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DTULNITIIDA ALTIRILETID A TED GRITA 

PRipiiilunÃão od AUNICIPA Po bi finiifalfiiios: 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 
+ tr 

. * ” 

sacrescenta um poragrafo unico ao arte 1º 

da Lei nº 1660 de 18 de Dezembro de 1976% 

DRe CLAIN FERRARI, Prefeito Nunicipal de Indaiava- 

ba, usando das atribuições que lhe são conferidos por leis 

FAZ SABER, que a Câmara Municipsl aprovou e ele san 

ciona e promulça a seguinte leis 

Art. 22º - O artigo 1º da Lei nº 1.660 de 18 de da- 

zenbro de 1,978, que dispós sobre concessão de uso de ben 

Municipal e dá outras providências, fica acrescião do ser 

+, ” * . 

guinte paragrafo unicos. 

my 
HALL e e DOCCRUNSCARECs CLARA 

a A O 

ET hi RRCCRGLECANanA aC ALR Dan A a DU RO A dO a da 

SIL e EOULLORCELDOLSDAL DADEOsCur crer cordas a crua dos 

” , Lo. . . a sa . 

"paragrafo Unico - Fica aispensada a realizaçao de 

concorrência pública para concessão de uso de que trata =. 

esta lei". 

Art, 28 — gsta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

Arte 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

prefeitura Kunifidal de Indaiatuba, 20s O7 de maio 

ds 1.979. 
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